
pREFETTURADo MUNIcÍplo nB ¡u¡lnnÍ

DECRETO N".30.980. DE I7 DE FEVEREIRO DE2022

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo tr¡uNtcfplo DE JLTNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULO, NO USO DE SUAS ETRIEUIÇÕBS LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONT¡RIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o?l,ART.4", $ 2".

coNsIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA ¡e cRÉuro ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

awuleçÃo oE noreçÃo, PARA ATENDER DESPESAS coM AeulslÇeo or UTENSILIOS DE

COZINHAUSO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMAMUNICIPAL DE ENSINO.

REF. solrcrrAçAo zts - UNTDADE nB cesrÄo or nouceçeo
PEDTDO nnQUrSIÇeO 774.507 REMANEJAMENTO

coNSTDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA op cRÉotto ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

¡Nur¡ÇÃo or oor¡ÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS coM AeUISIÇÃo DE UTENSILIOS DE

COZINHA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

REF. SOLTCTTAÇI]O Ztø - LTNIDADE De CnSr.ÄO Or eOUCeÇÄO
pEDIDo npeulsrÇÃo 7i4.531 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉpTTo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNur-¿ÇÄo on ooreÇ.Äo, IARA ATENDER DESrESAS coM AeulslÇÃo op UTENSILIOS DE

COZINHA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MLTNICIPAL DE ENSINO.

REF. solrcrrAÇAo 28l - UNIDADE oE GesrÃo on eouceçÃo
pEDrDo nEeulstÇÃo 7't4.s4i REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA ne cnÉorto ADIcIoNAL SUpLEMENTAR PoR

eNureçÄo DE DorAÇÃo, IARA ATENDER DESnESAS coM AeuIStçÃo on UTENSILIoS DE

COZINHA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

REF, solrcrrAÇÃo zsz - TTNIDADE ¡s cpsrÃo oB roucaÇÃo
pEDrDo nreursrÇÃo 774.s4s REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do N¡rNtcÍpto, uvt cRÉotro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOI{ DE R$ 306.673,10 (TREZENTOS E SEIS MIL SEISCENTOS E SETENT¡ B rn¡S
REArs E DEz cENTAVoS) NA(s) oornÇÃo(ÕEs):

r3.0r.t 2.306.01 9t.2i72 nurRtcÃo EscoLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

306.673,tO

TOTAL.,..R$ 306.673,1 0

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉoIro DE QUE TRATA o ART. 1' r'AR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo ptRcr¡l DA(s) sEcurNTE(s) noraÇÃo(ons) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

13.01.12.361.01 96.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

4.4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$

RS

13.0r.12.365.01 95.2796 Bouc¡cÃo INFANTILI: ESCoLA INovADoRA

122.555.50
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3.3.90.39.00
6108

PREFEITURADo MUNIcÍpto np ¡uNnm,Í

Decreto N. 30.980/2022

ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESsoA JURÍotce
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

RS

EoucecÄo INFANTIL II: EScoLA INovADoRA
ourRos spRvrcos DE TERcEIRos - pESSoA JunÍntc¡
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

94;769.60

13.01. 12.365.01 95.2789

3.3.90.39.00
6108

89.348.00

TOTAL....R$ 306.673, I 0

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA VIGORN DE suAPUBLlceÇÃo.

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE cpsrÃo DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MLINTCTPTO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DrA(S) pO tr¡ÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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